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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

 

RESOLUÇÃO Nº 098/2025 
   

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, usando das atribuições que 
lhe confere o Estatuto em vigor, 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder 12 (dez) dias de Licença Prêmio à funcionária abaixo 
relacionada, em conformidade com a Cláusula Trigésima Segunda do 
Acordo Coletivo de Trabalho 2025/2027, firmado entre o Sindicato dos 
Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Maringá 
e Região – STESSMAR e o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 
do Setentrião Paranaense - CISAMUSEP:  
 

Nome Matrícula Cargo 
Período da 

licença 

Paula Yoshie Maeda 
Domingo 

204 
Gerente de 

Contabilidade 
03/09 a 

14/09/2025 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Art. 3º - Publique-se.             

 
Maringá, 03 de setembro de 2025. 

 
Agnaldo Carvalho Guimarães 

PRESIDENTE 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 099/2025 
   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
legais,  
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Ficam contratados, a partir de 01/09/2025, os funcionários 
abaixo relacionados para o Cargo de Jovem Aprendiz:  
 
ANGELO MIGUEL OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 300. 
BEATRIZ ARAUJO BEZERRA, matrícula nº 299. 
KAIO GABRIEL DE MORAIS OLIVEIRA, matrícula nº 298. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos jurídicos e financeiros retroativos a 01/09/2025.  
 
Art. 3º - Publique-se.             
 
Maringá, 03 de setembro de 2025. 
 

Agnaldo Carvalho Guimarães 
PRESIDENTE 
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